
 

DECISÃO COREN-PR N° 88 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

  

Homologar os Atos Decisórios referente à
concessão de inscrições, autorização,
indeferimentos, inscrição em novo grau de
habilitação, registros de especialidades,
bem como os cancelamentos e suspensão
de inscrição Defini�vo nas categorias de
Auxiliar de Enfermagem, Técnico de
Enfermagem e Enfermeiro.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - COREN-PR, em conjunto
com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905
de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen
nº 421, de 15 de fevereiro de 2012; e nos termos da Decisão Cofen nº 72/2021;

CONSIDERANDO necessidade de Homologação dos Registros de Inscrições Defini�vas;

CONSIDERANDO as Resoluções Cofen nº 516/2016; 575/2018; 581/2018; 609/2019;
626/2020; 669/2021; 683/2021; 669/2022; 686/2022 e 747/2024;

CONSIDERANDO a deliberação da754ª Reunião Ordinária de Plenário  do Coren/PR, bem
como todos os documentos acostados ao Processo SEI nº 00239.000934/2024-33,

DECIDE:

 

Art. 1º  Referendar, por determinação da Senhora Presidente, os Atos Decisórios referentes
às concessões de inscrições, autorizações, indeferimentos, inscrições em novo grau de habilitação,
registros de especialidades, bem como os cancelamentos e suspensões das inscrições defini�vas principal
nas categorias de Auxiliar de Enfermagem, Técnico de Enfermagem, Enfermeiro:

 

 

















































 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigência na data de sua assinatura.

 

 

 

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS

Coren/PR nº 104.753

Presidente

 

DANIELE FABRIS

Coren/PR nº 202.932

Secretária

Documento assinado eletronicamente por DANIELE FABRIS - Coren-PR 202.932-ENF, Secretário(a),
em 19/11/2024, às 06:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS - Coren-PR
104.753-ENF, Presidente, em 19/11/2024, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0470172 e
o código CRC 00C87D2C.

 

Referência: Processo nº 00239.000934/2024-33 SEI nº 0470172
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